
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 10.424 - DF 
(2006/0180782-9)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
EXEQUENTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO 

ESTADO DE RONDÔNIA - SINDSEF/RO 
ADVOGADO : ELTON JOSÉ ASSIS E OUTRO(S) - RO000631 
EXECUTADO : UNIÃO 
INTERES.  : ROSILDA SHOCKNESS 
INTERES.  : ROSIMAR JEAN TRINDADE MAIA 
INTERES.  : ROSIMERY MARQUES RAMOS 
INTERES.  : ROSINEIA MARTINS DE CARVALHO 
INTERES.  : ROSINETE DE SOUZA CARVALHO 
INTERES.  : ROSITA MUNIZ DE OLIVEIRA 
INTERES.  : ROZILDA FERREIRA LOPES DE SOUZA 
INTERES.  : SERYS FAUSTA MARQUES ALLYEN 
INTERES.  : SEVERINO SILVA CASTRO 
INTERES.  : SHEILA XAVIER DE LIRA 
INTERES.  : SIGLIA SOCORRO BASQUE PEREIRA 
INTERES.  : SILVIA RAQUEL FRANCO LIMA 
INTERES.  : SIRLEI ALESSIO DE BARROS PEREIRA 
INTERES.  : SIRLEY APARECIDA SESTITO 
INTERES.  : SIRLEY DE FÁTIMA RIBEIRO TEODORO 
INTERES.  : SIRLEY ROSÁRIO CORSINO DE SOUZA 
INTERES.  : SOLANGE CANTON GULARTE 
INTERES.  : SOLANGE SILVA NASCIMENTO 
INTERES.  : SOLANGE TELLES ARAUJO 
INTERES.  : SOLANGE VIEIRA FERNANDES 
INTERES.  : SONIA CRISTINA SANTOS AGUIAR 
INTERES.  : SONIA MARIA CLYMACO FOSCHIERA 
INTERES.  : SONIA MARIA DA SILVA ARAUJO 
INTERES.  : SONIA MARIA DE FREITAS BELLO 
INTERES.  : SONIA MARIA FERREIRA ABRAO 
 

  

DECISÃO

Defiro o pedido de destaque de honorários advocatícios pleiteados 

na inicial da execução.

Expeçam-se as requisições de pagamento com a ressalva de que, ao 

invés de se proceder ao bloqueio da diferença entre os índices de correção 

monetária da TR e do IPCA-E, os valores deverão ser requisitados com base no 

primeiro índice.

Outrossim, fica resguardada a possibilidade de expedição de requisição 

de valor complementar a depender da decisão do STF no julgamento do RE 
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870.947.

Caso antes do cumprimento desta decisão tenha sido finalizado o 

julgamento do recurso extraordinário, pautado para o próximo dia 3 de 

outubro, deverá ser observado o índice de correção monetária que restar 

definido.

Cumpra-se.

Intime-se o Sindicato exequente para esclarecer a divergência em 

relação ao nome de ROSITA MUNIZ DE OLIVEIRA.

Constatada a inclusão do nome de SIRLEI ALESSIO DE BARROS 

PEREIRA no relatório consolidado de fl. 161, resta pendente a apresentação 

do termo de autorização/renúncia em relação a essa substituída para fins de 

homologação do acordo noticiado às fls. 130-202, o que até o momento não foi 

providenciado, conforme indicam as certidões de fls. 328 e 333.

Verifica-se que, apesar de no corpo da petição de fl. 212 o Sindicato 

indicar que estaria apresentando referido termo assinado por SIRLEI 

ALESSIO DE BARROS PEREIRA, tem-se, na verdade, que os documentos 

anexados às fls. 213-217 referem-se a outra substituída que já teve, inclusive, 

requisição de pagamento expedida.

Diante do exposto, intime-se mais uma vez o Sindicato para apresentar 

o termo de autorização/renúncia em referência.

Publique-se. 

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Presidente da Seção
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